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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 549/2025_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAÇAO, em

virtude da condição de saúde, do(a) servidor(a), ADAMS MIRANDA DA

HORA, Professor ll, Matrícula no 5í38, lotado(a) na(o) Secretaria de

Educação, por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

de 0110112025 a 3111212025, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargo

temporário de Professor de Sala de Leitura, na Escola Municipal

Jaime Luna, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 76, da Lei

6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei

Municipal n'. 2.836 de 22107197 c/c Art. 1o da EC 10312019.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 28 de Fevereiro de 2025

Antonro Acacto Santana de Go'11'r

Secretário de Admrrrr§t:;Y- .)

Preíertura Muntclpalde Garanh'- i
GP

Antôni cácio Santana de Godoy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 549/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAÇÃO, em 

virtude da condição de saúde, do(a) servidor(a), ADAMS MIRANDA DA 

HORA, Professor Il, Matrícula nº 5138, lotado(a) na(o) Secretaria de 

Educação, por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

de 01/01/2025 a 31/12/2025, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargo 

temporário de Professor de Sala de Leitura, na Escola Municipal 

Jaime Luna, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 76, da Lei 

6.123 de 20/07/68 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei 

Municipal nº. 2.836 de 22/07/97 clc Art. 1º da EC 103/2019. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 28 de Fevereiro de 2025. 

Antônio Acácio Santana de Gorgy 
Secretário de Adminisliãçe > 

Prefeitura Municipal de Garanh-...3 
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250318131558.pdf
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